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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO n.º               , DE 2020 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 

 

Solicita ao Ministro de Estado 

da Saúde informações sobre a 

contratação de Médicos Veterinários 

no âmbito dos Núcleos de Apoio à 

Saúde da Família (NASF). 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no §2º do art. 50 da Constituição 

Federal e no inciso I do art. 115 c/c o art. 116, ambos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa 

Excelência seja encaminhado ao Ministro de Estado da Saúde o 

seguinte pedido de informações sobre a contratação de Médicos 

Veterinários no âmbito dos NASF: 

1) Quantos Médicos Veterinários foram contratados 

no âmbito dos NASF até a atual data? 

 

JUSTIFICATIVA 

Nosso interesse em saber sobre a contratação de 

Médicos Veterinários reside na Portaria nº 2.488, de 21 de 
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outubro de 2011 que aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica, em que se encontram a Estratégia de Saúde da Família 

(ESF) e os Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF), 

incluindo os médicos veterinários na lista de profissionais a 

integrarem os NASF em todo o país.  

A composição dos núcleos deve priorizar a realidade 

epidemiológica dos territórios do atendimento das necessidades 

de saúde da população. Atualmente 60% das doenças infecciosas 

em humanos têm caráter zoonótico, ou seja, são transmitidas 

entre animais e seres humanos e pelo menos 75% das principais 

doenças emergentes e reemergentes (incluíndo Ebola, HIV, 

Influenza e Coronavírus) têm origem animal. 

Desta forma resta clara a importância da 

participação dos Médicos Veterinários nos NASF, colaborando 

com a Estratégia de Saúde da Família e assim contamos com 

Vossa Excelência na obtenção de informações tão valiosas. 

Sala das Sessões, em     de fevereiro de 2020. 

 

EDUARDO DA FONTE 
Deputado Federal - PP/PE 
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